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REUNIAO EXTRAORDINARIA DE 11/10/82 

Aos onze dias do mês de Outubro de mil novecentos e oitenta 

e dois, nesta cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das 

Reuniões da Câmara Municipal, reuniu extraordinariamente a mesma Câmara sob 

a Presidência do Presidente, Sr. Dr. José Gerão Pereira e com a presença 

dos Vereadores Senhores D. Zulmira Eneida de Sousa Silva e Cristo Barreto 

Cerqueira, Eng'? José Arménio Sequeira Pereira, Eng'? Luís Vitor de Azevedo 

Fél ix e Custódio das Neves Lopes Ramos. 

Declarada aberta a reunião e tendo previamente sido distri

buído por todos os membros o respectivo texto, foi dispensada a leitura da 

acta, de acordo com a disposição legal que permite tal procedimento. 

Em seguida foi deI iberado, por unanimidade, justificar as 

faltas dadas pelos Vereadores Srs. Eng'? Manuel Ferreira da Cruz Tavares e 

António Rodrigues Garcez. 

BALANCETES: - Presente o balancete desta Câmara Municipal, 

respeitante ao dia de hoje, que apresenta um saldo de cento e sessenta mi

lhões cento e quarenta:e cinco mil trezentos e dezoito escudos e setenta 

centavos, em dinheiro, e dezasseis mi lhões cento e quatro mil quinhentos e 

trinta e oito escudos e cinquenta centavos, em documentos de despesa. 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇAO DE TRABALHOS: - Foram presentes 

e apreciados os seguintes autos de vistoria e medição de trabalhos, sendo 

deliberado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento: 

-la. situação e única da " Pavimentação de um arruamento nas 

Areias de Vilar-Patela", adjudicada a João Simões Marques & Fi lhos, da qua~ 

tia total de oitocentos e sessenta mil seiscentos e setenta escudos. 

-la. situação e única da obra "Pavimentação da Rua da Sambar 

da", adjudicada a Mário Polónio, Lda., da quantia total de um milhão quinre~ 

tos e trinta mil quinhentos e sessenta e seis escudos e trinta centavos. 

-3a. si tuação da obra "Ampl iação da Escola de Verba", adjudi

cada a Manuel Valente dos Santos, da quantia total de seiscentos e oitenta 

e dois mi I e quinhentos escudos. 

-la. situação e única da obra "Asfaltamento da Rua 1? deMaio, 

em Mataduç<?s", adjudicada a João Carlos Graça, da quantia de um milhão, oito

centos e trinta e nove mil duzentos e quarenta e cinco escudos. 
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-la. situação e unica da obra "Arruamento de Acesso à Ribei

ra, em Mataduçosl', adjudicada a João Carlos Graça, da quantia de um milhão, 

setecentos e noventa e oito mil cento e vinte e cinco escudos. 

LICENÇAS DE OBRAS: - No seguimento da deliberação tomada na 

reunião de vinte de Julho, ultimo, a Câmara apreciou o novo estudo apresen

tado pelo Hotel Imperial (Manuel Morais), respeitante à pretendida amplia

ção. Acerca do assunto, o Sr . Engenheiro Chefe prestou pormenorizados escl~ 

recimentos, chamando a atenção para o disposto no Artigo 64? e seu § 2? do 

Regulamento Geral da Construção Urbana para o Concelho de Avei ro, que con

templa a forma de fixação de altura de qualquer edifixação, determinando 

aquele § 2? que nos edifícios de gaveto, formado por do is arruamentos de 

largura ou de níveis diferentes - que é o caso -, desde que se não imponham 

soluções especiais , a fachada sobre o arruamento mais estreito ou mais bai

xo poderá elevar-se até à altura permitida para o outro arruamento, na 

extensão máxima de quinze metros . A concluir a sua informação, comunicou o 

Sr. Engenhe iro Chefe que da vapl l ce çào das citadas normas legais resulta que 

do estudo em apreciação a cércea legal é ultrapassada em ce rca de sessenta 

centímetros. Apôs prolongada troca de impressões acerca do assunto, em que 

intervieram todos os Senhores Membros da Câmara Municipal, e considerando: 

PRIMEIRO - Que o novo Plano Director mantém as características inicialmen

te existentes mas aponta para casos pontuais de elevação de cerceas, como 

aI iás já se verjficou em relação a outras situações que, por força de tal 

orientação, vieram a merecer deferimento; SEGUNDO - Que no caso em apreço 

e manisfesto o interesse para a Cidade e até para a Região pois continua 

a ser bastante e xíguo o numero de unidades hoteleiras em Aveiro o que mo

tiva além do mais o desinteresse das Agências de Viagens em trabalhar 

com Aveiro,dada a falta de camas para o efeito; TERCEIRO - Que o problema 

em anãl ise tem de ser encarado com base em tal carência que à Câmara Muni

cipal compete, tambem, ajudar a resolver. 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar o referido estudo, 

devendo o interessado apresentar o correspondente projecto para efeitos de 

subsequente licenciamento. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - Foi presente o processo de lotea

mento N? 479/82, de Duarte Ferreira Génio e Outros, a requerer o loteamen

to e a concessao do respectivo alvará de um terreno sito no lugar da Qui~ 

ta do Picado da freguesia de Aradas deste Concelho. 

Lidas as informações constantes do respectivo processo, que 

aqui se dão como transcritas, prestadas pela Delegação do Planeamento Urba

nístico de Aveiro e pelos Serviços de Urbanização e Obras do Município, foi 
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deI iberado, por unanimidade, deferir o pedido formulado. ~~ 

v.....-· ~· 

PR~DIOS EM RUfNAS: - Foi presente e aprovado, para efeitos do 

disposto na alínea c) do Art? 4? do Decreto-Lei N? 445/74, de 12 de Setembr~ 

o auto de vistoria efectuado ao prêdio sito na Rua da Arrochela, n? 23, nesta 

cidade, pertencente a Domingos Pereira. 

EMPREITADAS: - Foi deI iberado, por unanimidade, conferir pode

res ao Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar nos contra

tos referentes à execução das seguintes obras: 

"Pavimentação de um arruamento nas Areias de Vi lar - Patela 

(Rua do Emigrante), adjudicada a João Simões Marques Viei ra & Fi lhos; "Ar

ruamento de Acesso â Ribeira em Mataduços" e II Asfaltamento da Rua 1? de 

Maio em Mataduços", adjudicadas a João Carlos Graça; e "Pavimentação da Rua 

Bombarda' ! , adj ud i cada a Má r io Pol ón io, Lda .. 

ALIENAÇAO DE BENS - ZONA A SUDESTE DE CACIA: - Foi deI iberad~ 

por unanimidade, ratificar a adjudicação dos lotes da Zona a Sudeste de Cacia, 

arrematados em hasta públ ica efectuada na Junta de Freguesia de Cacia no pas

sado dia 8, aos seguintes I icitantes e pelas importâncias a seguir indicadas: 

SECTOR V - Lote 36 - duzentos e quinze mil seicentos e cinque~ 

ta escudos, a Nicolau Augusto Lopes; SECTOR VI I - Lote 4 - cento e setenta 

mi 1 seiscentos e cinquenta escudos, a Manuel João Rodrigues Pereira; Lote 21 

- duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e cinquenta escudos, a Joaquim 

Gonçalves Ferreira; Lote 22 - duzentos e cinquenta e dois mil seiscentos e 

cinquenta escudos, a Vítor Pereira Baptista; SECTOR XI - Lote 10 - cento e 

trinta e seis mi I setecentos e oito escudos, a Oorinda dos Anjos Rângel e 

Lote 11 - cento e trinta e cinco mil setecentos e oito escudos,a Maria Ade
laide des Anjos Rangel Pedrosa. 

IDEM: - A Câmara tomou conhecimento de uma carta de Carlos Al

berto Correia Marques, adquirente do Lote n? 3 do Sector 8 da Zona a Sudeste 

de Caeia, a pedir autorização para vender O referido lote. 

Foi deliberado, por unanimidade, após prêvia troca de impres

soes, readquiri r o lote pelo preço de venda. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - PROVIMENTO DE LUGARES: - Face ã paI 

ticipação do Encarregado de Jardins e à informação prestada pela Secretaria, 

que aqui se dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade e por es

crutínio secreto, prover na vaga de ajudante de jardineiro, o trabalhador 

Manuel Pereira Mendes. 

URBANIZAÇAo NA QUINTA DO GRINt - INFRAESTRUTURAS: - No segui

mento da deliberação tomada na reunião de 15 de Setembro, último, foi de no

vo presente a factura de Fernando Jorge Correia Dias dos Santos da quantia 

total de três mi Ihões sessenta e cinco mil novecentos e sessenta escudos, 
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respeitante aos projectos das infraestruturas da Urbanização da Quinta do 

Griné. 
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Lida a informação prestada sobre o assunto pelos Serviços de 

Urbanização e Obras, e que aqui se dá como transcrita, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, autorizar o pagamento da restante quantia, ou seja, da 

quantia de um milhão quinhentos e sessenta e cinco mi J novecentos e sessen

ta escudos. 

SERViÇOS MUNICIPALIZADOS - PAGAMENTO DE HORAS EXTRAORDINARI

AS: - Face ao ofício n~ 2233, de 21 de Setembro, findo, dos Serviços Munici

palizados, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia 

total de dez mi 1 cento e sessenta e três escudos e setenta centavos a vários 

motoristas daqueles Serviços, respeitante a horas extraordinárias efectu~s 

para a Câmara Municipal, aquando das Festas da Cidade. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇAo DE UM RELOGIO DE PONTO: - No segui

mento da deliberação tomada na reunião de 15 de Setembro, ultimo, e lida a 

informação prestada pela Secretaria, foi deliberado, por unanimidade, adju

dicar à Fi rma Sociedade Ericsson de Portugal, Lda., um relôgio de pontoelé~ 

trico tipo KCA, pela quantia de cinquenta e nove mi I escudos, conforme pro

posta apresentada. 

CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM SUPERIOR JUNTO A FABRICA RENAULT: 

Foi de 1i be r ado , por unanimidade, face ã informação prestada pelos Serviços 

de Urbanização e Obras, autorizar o pagamento da factura n? 9-PF/82, de 

3D de Julho, ultimo, da Firma TERRA ARMADA, LDA. , da quantia total de cento 

e trinta e três mil oitocentos e trinta escudos, respeitante ao fornecime~o 

final dos materiais necessários ã obra em epígrafe. 

Foi ainda deI iberado, também por unanimidade, autorizar o pa

gamento da factura n~ 174/82, de 15 de Setembro, findo, da Firma A.M. Viei

ra de Castro, da quantia total de oitocentos e cinquenta mi I escudos, res

peitante à 2a. prestação do material necessârio as guardas metálicas para a 

obra acima indicada. 

UTILIZAÇÃO DOS AUTOCARROS PARA APOIO As ACTIVIDADES CULTURAIS 

E DESPORTIVAS: - Presente um ofício de 28 de Setembro, findo, da Escola Pre

paratória de Ilhava, a solicitar a cedência das carrinhas para a deslocação 

a Aveiro dos alunos daquela Escola, no próximo dia 3 de Dezembro, com vista 

a uma visita de estudo ã redacção de um Jornal. 

Após prévia troca de impressões, foi deliberado, por unanimi

dade, indeferir o pedido, dado que os autocarros se destinam exclusivamente 

ao Serviço da Cultura e Desporto do Concelho. 
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MERCADO JOSE ESTEV~o - ARREMATAÇAo DE BANCAS: - Face à parti 

cipação. apresentada pelo Cobrador de Mercados e Feiras, que aqui se dá como 

transcrita, foi deliberado, por unanimidade, pôr em arrematação as bancas 

n?s. 12, 14, 15, 16, 17 e 22 da placa A; 11, 14, 17, 18 e 21 da placa B e 

10 da placa C do Mercado José Estêvão e marcar a praça para O dia 5 de No

vembro, próximo, pelas 14,30 minutos. 

ATRIBUiÇÃO DOS FOGOS DO ED1FrCI0 - TORRE DO NOCLEO HABITACIO

NAL DA QUINTA DO CANHA - LISTA DEFINITIVA: - Foi presente e apreciada a lis 

ta definitiva dos concorrentes aos fogos do Edifício-Torre do Nucleo Habita

cional da Quinta do Canha, tendo sido deliberado, por unanimidade, aprová-la 

e proceder à sua afixação, nos termos legais. 

IDEM - RECLAMAÇOES: - Na sequência da deI iberação tomada na 

reunião de 15 de Setembro, último, e relativamente às dúvidas levantadas 

quanto ã veracidade do local de habitação de Américo Manuel Mesquita Ferrei

ra, a Câmara tomou conhecimento da informação prestada sobre o assunto, pelos 

Serviços Municipais de Habitação, e deliberou, por unanimidade, excluir do 

referido concurso, o candidato em causa. 

IDEM - RESERVAS: - Face à informação prestada pelos Serviços 

Municipais de Habitação, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado,por 

unanimidade, atribuir as seguintes reservas: Tribunal - 1; Hospital - 1; 

Serviço Estrangeiro - 1; Universidade - 1; Guarda Nacional Republicana - 2; 

Centro Regional de Segurança Social - 1; Serviços Médicos Sociais - 1 e câ
mara Municipal - 1. _ 

Foi ainda deliberado, tambem por unanimidade, reservar as se

guintes habitações para realojamentos a efectuar pela Câmara: 1 para António 

José Rodrigues; 1 para Olga Fernanda Barbosa Lé e 1 para Gi I Ferreira Silva 

Júnior . 

BAIRRO SOCIAL DE S. JACINTO: - Foi presente e apreciada a 

lista de classificação provisória dos concorrentes a uma habitação T2 do 

agrupamento Social de S. Jacinto, tendo sido deliberado, por unanimidade, 

submetê-la à reclamação nos termos legais, pelo período compreendido entre 

14 e 20 do mês em curso. 

REALOJAMENTOS: - Face à informação prestada pelos Serviços 

Municipais de Habitação, que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por 

unanimidade, confirmar a atribuição de habitação no Bairro Social do Caião 

aos seguintes desalojados: Emil ia Susana Corôa da Silva, João Rodrigues Sea

bra, Emil ia Botas Rodrigues, Augusto Almeida Quintela, António Paulo Maia da 

Silva, Albano Salgado Andias de Matos, Lourenço Andias de Matos e Henriques 

Lopes de Matos. 

Foi ainda deliberado, também por unanimidade, confirmar a 



/ 
atribuição provisória de uma habitação no Bairro Social de Eixo a ~or g e Er

nesta dp Silva Santos. 
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OCUPAÇÃO OA VIA POBLICA: - A Câmara tomou conhecimento de um 

requerimento de Fernando Coelho Dias dos Santos a pedir autorização para 

instalar um quiosque destinado a auto-serviço de tabacaria, venda de val~s 

selados e exposição de anúncios classificados, no espaço verde local izado 

no fim da Rua do Batalhão de Caçadores dez, junto à actual paragem do auto

carro. 

Lida a informação prestada pelo Gabinete de Urbanização,que 

aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, indeferir o 

pedido formulado. 

CEMITtRIO CENTRAL : - Foi I ido e apreciado um requer imento de 

Relíquias Violante Duarte a requerer a concessão de um lote de terreno no 

Cemitério Central, com as medidas de 6 x~ metros, destinado à construção de 

um Jazigo. 

Lida tambem a informação prestada sobre O assunto pelo Capa

taz dos Cemitérios, que aqui se dá como transcrita. 

Após prévia troca de impressões, foi deliberado, por unanimi 

dade, indeferir o pedido formulado. 

CONSTRUÇÃO DO EDIFfCIO - SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE EIROL

- 28. FASE: - Foi deliberado, por unanimidade, face à informação prestada 

pelos Serviços de Urbanização e Obras, que aqui se dá como transcrita, au

torizar O pagamento da quantia de cento e cinquenta e cinco mil setecentos 

e trinta e oito escudos e noventa centavos ao Sr. Aristides Marques Ferreira, 

respeitante a uma revisão de preços da obra de construção do Edifício-Sede 

da Junta de Freguesia de Eirol - 2a. fase. 

JUNTA OE FREGUESIA DE EIXO: - Face ao ofício n? 53/82, de 2 

de Outubro, corrente, da Junta de Freguesia de Ei xo, foi deI iberado, por una

nimidade, autorizar o pagamento da quantia total de duzentos e vinte e seis 

mil e duzentos escudos, respeitante à 1 impeza de valetas daquela freguesia. 

ESCOLAS DO CONCELHO - VEDAÇAo DAS ESCOLAS NOVAS EM EIXO: 

- Presente um orçamento apresentado por José Carlos Nogueira através do 

qual se propõe fazer a vedação das Escolas novas de Eixo, pela quantia to

tal de oitenta e dois mil escudos. 

Lida a informação prestada pelos Serviços de Urbanização e 

Obras , que aqui se dá como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, ad

judicar a execução daqueles trabalhos ao referido Sr. José Carlos Nogueira. 
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SUBsfDIOS: - Por proposta do Sr. Presidente, foi deliberado, 

por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: Comissão de Festas da N02 
sa Senhora das Areias - cinco mil escudos; Banda Amizade - sessenta mil es

dos e F. I .D.E.C. - cento e cinquenta mil escudos. 

AQUISIÇAO DE BENS: - No seguimento da deliberação tomada na 

reunião de 20 de Julho, último, a Câmara apreciou uma carta subscrita pelos 

proprietários dos terrenos destinados ao desvio de uma vala hidrául ica, si

tos nas trasei ras do Cemitério Sul, a apresentar uma contraproposta se9u~ 

do a qual se propõem vender os meSmos ao preço de quatrocentos esudos por 

metro quadrado. 

Após previa troca de impressões, foi deliberado, por unanimi

dade, aceitar aquele valor e submeter o assunto ã consideração da Assembleia 

Municipal. 

CONSTRUçAo DE UM SISTEMA DE ECLUSAS E COMPORTAS NA RIA DE 

AVEIRO: - No seguimento da deI iberação tomada na reunião real izada em 20 de 

Julho,último, foi de] iberado, por unanimidade, prorrogar o prazo para a 

recepção das propostas para a execução do projecto e da obra em epígrafe, 

até às 17,30 minutos do dia 28 do mês em curso. 
(J , 

EMPREITADAS : - Na sequência da deliberação tomada em 15 de 

Setembro, último, a Câmara apreciou as diversas propostas de preços unitá

rios apresentadas pelos Empreiteiros para a pavimentação de vârios arruame~ 

tos no concelho, bem como a informação prestada pelos Serviços de Urbaniza

ção e Obras e respectivos mapas anexos. 

Depois de troca de impressões, foi deliberado, por unanimid! 

de: l?-aprovar os preços propostos pela Firma Mârio Polónio, Lda., por ser 

a proposta considerada mais favorável; 2?-atendendo a que a citada Firma não 

poderá executar por si só todas as obras que a Câmara tenciona levar a cabo, 

oficiar aos restantes concorrentes dando conhecimento dos preços unitários 

apresentados por aquela Empresa e a perguntar se estão dispostos a eventual

mente executarem obras para este Município por esses valores; 3~-Solicitar 

que esta resposta seja dada at~ ao dia 21 do mis em curso. 

Imediatamente a seguir, foi del iberado, por unanimidade,adju

dicar i Firma Már io ~olónio,Lda., com base nos preços atrás referidos, a 

rectificação e pavimentação da Rua da Bica e acesso e pequenas obras de re

paração na Escola de Azurva e, ainda, conferir poderes ao Sr. Presidente, 

ou a quem suas vezes fizer, para outorgar no respectivo contrato. 

ATRIBUIÇAo DOS FOGOS DA QUINTA DO GRINt: - Face ã informação 

prestada pelos Seviços Municipais de Habitação, que aqui se dá como tran~ri 

ta, foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso, de 18 de Outubro a 17 
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de Novembro, próximo, para atribuição de 67 habitações Sociais na Quinta do 

Griné e afixar o respectivo aviso nos termos legais. 

ALIENAÇAO DE BENS - COOPERATIVA DE HA61TAÇAO ECONOMICA DE 

AVE IRO "CHAVE": - Na sequênc i a das vár i as de 1i berações já tomadas sobre o 

assunto e após prolongada troca de impressões a Câmara deliberou, por unani 

dade, aI ienar à Cooperativa "CHAVE" um terreno sito na Zona a Poente da 

Avenida 25 de Abri 1, nas seguintes condições: 

1) - O preço é de quatrocentos escudos o metro quadrado; 

2) - A construção terá de ser feita de acordo com o projecto 

adjudicado e aprovado pela Câmara Municipal ao Gabinete - PLARQ - Arquitec

tura e Urbanismo, Lda., que .se integra no Plano de Urbanização da Zona em 
causa. 

3) - A construção deverá ter inicio no prazo de um ano emeio, 

que poderá ser prorrogado por deliberação Camarária, ponderadas as razões 

que possam justificar tal prorrogação 

4) - As infraestruturas serão da r5ponsabi 1idade da entidade 

que promove a habitação Social - Fundo de Fomento de Habitação; 

5) - Se a Cooperativa não iniciar a construçao no prazo est~ 

belecido, a Câmara Municipal delibera desde já pôr os terrenos ã disposição 

individual dos sócios da mesma Cooperativa, que para tal fim se agrupem, nas 

mesmas condições em que foram postos ã disposição de outras Associações, no 

início do empreendimento em causa. 

Foi ainda deliberado, também por unanimidade, submeter a pr~ 

sente deI iberação à consideração da próxima reunião da Assembleia Munic ipal. 

COOPERATIVA DE HABITAÇAo ECONOMICA DE AVEIRO "CHAVE": - Na 

sequênc ia da deI iberação tomada na reunião ordinária de 30 de Julho, último, 

a Câmara apreciou uma proposta apresentada pelo Gabinete - PLA.RQ - Arquite~ 

tura e Urbanismo, Lda., para a elaboração dos projectos para os Edifícios 

a implantar na Urbanização a Poente da Avenida 25 de Abri I. 

Após demorada apreciação da referida proposta e depois de 

prolongada troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, adjudicar 

desde jã, àquele Gabinete a Fase A do mencionado projecto, com a obrigação 

de, quando a Câmara unilateralmente o entender adjudicar as outras fases. 

Mais foi deliberado, tambêm por unanimidade, conferir poderes 

ao Sr. Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar no respectivo 

contrato . 

BANCO NACIONAL ULTRAMARINO - NOVAS INSTALAÇÕES: - Foí prese~ 

te e apreciada a viabi lidade de construção do Edifício que o Banco Nacional 



Ultramarino pretende construir, a qual apresenta duas hipóteses para a res

pectiva. local ização: Uma nos actuais Armazéns de Aveiro e outra na actual 

garagem Trindade & Filhos, Lda .. 

Depois de prolongada troca de impressões sobre o assunto, foi 

deliberado, por unanimidade, oficiar àquela Instituição Bancária, a infor

mar que a Câmara não se opõe relativamente ã primeira local ização e que, 

quanto à segunda, a Câmara entende como preferível a solução 8. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, transmitir ao 

Banco o interesse desta Câmara Municipal, em que seja adoptada a solução B. 

atrás referida. 

PAGAMENTOS : - Foi deliberado, por unanimidade, nos termos do 

n? 4 do art? lOS? da Lei 79/77, autorizar o pagamento dos documentos regis

tados com os n'?s. 3940 a 3946 e 3948 a 3954,da quantia total de ai to mi l hóes 

trezentos e sessenta e quatro mil oitocentos e oitenta e · t r ~ s escudos e cin

quenta centavos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, nos termos do 

art? 65? da mesma Lei, ractificar o despacho do Sr. Presidente que autori

zou o pagamento dos documentos registados com os n'?s. 3379 e 3653, da quan

tia total de seis milhões setecentos e setenta e dois mi I trezentos e qua

renta e nove escudos. 

APROVAÇ~O EM MINUTA: - Mais foi del iberado, também por unani

midade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos da disposição legal 

atrás mencionada, a fim de as respectivas deliberações produzir efeitos ime

diatos. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente 

reun ião. Eram OOr.l30 mi nutos. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta, que 
pS '\ar. 

eu, ~.. =- J Chefe da Secretaria a subscrevo. 
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CAMARA MUN ICIPAL DE AVE IRO ~ ~0d 

REGULAMENTO DAS DISTINÇÕES HONORfFICAS 
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CAPfTULO 

Das medalhas municipais 

Secção I 

Genera I idades 

Art igo I~ - As medalhas a atribuir pela Câmara Municipal 

guintes: 

a) Medalha de Ouro da Cidade de Aveiro 

b) Medalha de Mérito Municipal 

c) Medalha de Bons Serviços 

d) Medalha de Comportamento Exemplar 

de Aveiro são as se-

Secção I I 

Artigo 29 -

Da Medalha de Ouro da Cidade de Aveiro 

A Medalha de Ouro da Cidade de Aveiro destina-se a agraciar pes

soas individuais ou colectivas, nacionais ou estrangeiras que te

nham prestado ao Município de Aveiro serviços considerados exce

pcionais, dos quais resultem grandes benefícios colectivos para 

os seus munícipes e contribuições honrosas para o bom nome da ci

dade. 

Artigo 39 - Cabe ã Câmara Municipal, por deI iberação unânime de todos os seus 

membros e por escrutínio secreto, a atribuição da Medalha de ~ro 

da Cidade de Aveiro, mediante proposta do Presidente ou de qual

quer dos seus Vereadores ou da Assembleia Municipal. 

Artigo 49 - A atribuição da Medalha de Ouro da Cidade de Aveiro outorga 

galardoado o título de "CIDADÃO HONORARID DE AVEIRO". 

ao 

Artigo 59 - A Medalha será entregue ao galardoado 

em cerimônia públ ica e solene. 

ou ao seu representante, 
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Artigo 6~ - a) A Medalha de Ouro da Cidade de Aveiro tem 

configuração prescritas no modelo anexo a 

as dimensões e a 

este Regulamento. 

b) A Meda lha é usada 

fita de 3 cms. de 

modelo anexo. 

do lado esquerdo do peito, pendente de uma 

largura com as cores da cidade, conforme 

Artigo 7~ - A Medalha de Ouro da Cidade corresponde o seguinte distintiv~ 

a usar do lado esquerdo do peito: uma roseta de seda, de for

ma circular, com as cores do Município e a inscrição a ouro: 

"C!DADE OE AVEIRO", conforme modelo anexo. 

Secção I I I 

Da	 Medalha de Mérito Municipal 

Artigo 89 - A Medalha de Mérito Municipal destina-se a agraciar pessoas in

dividuais ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, de cujos 

actos resulte aumento de prestígio da cidade, melhoria das con

dições de vida da sua população ou contribuições relevante~nos 
campos da ciência, do ensino, da cultura, da arte ou do despor

to. 

Artigo 99 - A Medalha de Merito Municipal e de ouro, de prata ou de cobre, 

conforme o valor relativo dos actos praticados. 

Arti go lO~ - Cabe à Câmara Municipal, por deliberação em reunião, a atribui

ção da Medalha de Mérito Municipal, mediante proposta de qual

quer dos membros do execut ivo camarár io. Para a Meda 1ha de "Ouro", 

tal deI iberação deverá ser tomada por unânimld8de -e por escrut~ 

n i o sec r e to . 

Artigo ll~ - A Medalha será entregue ao galardoado ou ao seu representante 

em cerimônia públ ica e solene. 

Artigo l2~ - a) A Medalha de Mérito Municipal tem as dimensões e a configu

ração prescritas no modelo anexo a este Regulamento . 

b)	 A Medalha é usada do lado esquerdo do peito, pendente de uma 

fita de 3 cms. de largura com as cores da cidade, conforme 

modelo anexo. 
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Artigo 13? - A Medalha de Mérito Municipal corresponde o seguinte distintivo a 

usar do lado esquerdo do peito: uma roseta de seda de forma circu 

lar, com as cores da cidade, conforme modelo anexo. 

Secção IV 

Da Medalha de Bons Serviços 

Artigo 14? - A Medalha de Bons Serviços destina-se a agraciar os trabalhadores 

municipais que, tendo servido o Município durante um período su

perior a 20 anos, se tenham distinguido no desempenho das suas t~ 

refas por assiduidade, zelo e dedicação ou por outros motivos que 

dignifiquem a função. 

Artigo IS? - A Medalha de Bons Serviços tem três categorias, a saber: a de ou

ro, a de prata e a de cobre, conforme o valor relativo, sob o po~ 

to de vista do interesse municipal, das tarefas desempenhadas. 

Artigo 16? - A concessão da Medalha de Bons Serviços é da competência da Câma

ra Municipal , por proposta de qualquer dos membros da Câmara ou 

do Chefe de Serviços respectivo, a qual deverá neste caso ser di

rigida ao Presidente da Câmara sob sigi lo e sem sujeição a pro

cessamento burocrático. 

Artigo 17? - As diversas categorias da Medalha de Bons Serviços são atribuídas 

segundo critérios que não contrariem as seguintes regras: 

a)	 A de ouro não pode ser atribuída a servidores com menos tempo 

de serviço que aquele a que corresponde a pensão completa de 

aposentação. 

b) A de prata não pode ser atribuída a servidores com menos de 

vinte cinco anos de bom e efectivo serviço. 

c) A de cobre não pode ser atribuída a servidores com /menos de 

vinte anos de bom e efectivo serviço. 

Art igo IS? - A Medalha será entregue ao galardoado ou ao seu representante em 

cerimónia solene. 

a) A Medalha de Bons Serviços tem as dimensões e a configuração 

prescritas no modelo anexo a este Regulamento. 

b) A Medalha é usada do lado esquerdo do peito, pendente de uma 
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lo anexo. 

Artigo 19? - A Medalha de Bons Serviços corresponde o seguinte distintivo, a 

usar do lado esquerdo do peito: uma roseta de seda de forma cir 

cular, COm as cores da cidade, conforme modelo anexo para cada 

uma das categorias. 

Secção V 

Da Medalha de Comportamento Exemplar 

Artigo 20? - A Medalha de Comportamento Exemplar destina-se a agraciar os ser

vidores municipais que por actos de coragem, abnegação ou altruís 

mo , ao serviço do Município, se tenham distinguido dentre os de

mais e mereçam ser apontados como exemplo. 

Artigo 21? - A Medalha de Comportamento Exemplar tem tres categorias a saber: 

a de ouro, a de prata e a de cobre, conforme o mêrito relativodos 

actos praticados. 

Artigo 22? - A concessão da Medalha de Comportamento Exemplar ê da competência 

da Câmara, por proposta de qualquer dos seus membros ou do Chefe 

de Serviços, respectivo. 

Artigo 23? - a)	 A Medalha de Comportamento Exemplar será entregue ao galardo~ 

do ou ao seu representante, em cerimônia solene. 

b)	 A Medalha é usada do lado esquerdo do peito, pendente de uma 

fita de 3 cms. de largura, com as cores da cidade, conforme 

modelo anexo. 

Artigo 24? - A Medalha de Comportamento Exemplar corresponde o seguinte dis

tintivo a usar do lado esquerdo do peito: uma roseta de seda de 

forma circular, com as cores da cidade e demais pormenores con

forme modelo anexo, para cada uma das categorias. 

Cap í tu lo I I 

Outras Distinções Honoríficas 

Secção 

Generalidades 
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Artigo 25? - Além das Medalhas referidas no Capítulo I, a Câmara Municipal 

concederá os seguintes diplomas de honra; 

a) Diploma de bons serviços 

b) Diploma de bom comportamento 

Secção I I 

00 Diploma de Bons Serviços 

Artigo 26? - O Diploma de Bons Serviços será concedido pela Câmara ou pelo 

seu Presidente, sob proposta de qualquer dos seus membros ou 

do Chefe de Serviços respectivo, aos trabalhadores do Municí

pio que no desempenho das suas funções ou tarefas tenham de

monstrado zelo, dedicação e assiduidade que mereçam ser real

çados. 

Artigo 27? - O Diploma de Bons Serviços será entregue ao distinguido em ce 

rimónia solene. 

Artigo 28? - O Diploma de Bons Serviços terâ o formato e os dizeres con~an 
tes do anexo a este Regulamento. 

Secção I 11 

Do Diploma de Bom Comportamento 

Artigo 29? - O Diploma de Bom Comportamento será concedido pela Câmara ou 

pelo seu Presidente, sob proposta de qualquer dos seus mem~os 

ou do Chefe de Serviços respectivo, aos trabalhadores do Muni

cípio que, no desempenho das suas tarefas, tenham demonstrado 

especial destreza ou abnegação, conducentes a resultados dig~ 

de registo. 

Artigo 3D? - D Diploma de Bom Comportamento será entregue ao distinguido em 

cerimônia solene. 

Artigo 3\? - D Diploma de Bom Comportamento terá o formato e os dizeres cons 

tantes no anexo a este Regulamento. 
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Capítulo III 

Disposições Gerais 

Artigo 32? - A aquisição de medalhas, distintivos e diplomas, sera encargo 

do Mun ic i p io, ou fe i ta por subscr ição pub I ica a pôs au tor i zéÇão 

expressa da Câmara. 

Artigo 33? - De todas as medalhas serao passados diplomas individuais, as

sinados pelo Presi1e1te da Câmara, conforme os modelos cons

tantes do presente Regulamento. 

Artigo 34? - Perdem o direito às medalhas e seus distintivos a que se re

fere este Regulamento, os trabalhadores municipais a quem 

tenha sido apl icada a pena de demissão. 

Artigo 3S? - a)� Incorre em fal ta d i sc i pl inar grave, punivel nos termos do 

Estatuto Oiscipl inar todo o trabalhador municipal que fi

zer uso de medalha ou dos seus distintivos quando a ele 

não tenha direito. 

b)� Qualquer pessoa estranha à Câmara ou trabalhador demitido 

que fizer uso de medalhas ou dos seus distintivos sem a 

ele ter direito será, por mandado da Câmara, entregue ao 

poder judicial. 

Artigo 36? - As dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulame~ 

to serão resolvidas por deliberação da Câmara. 

Artigo 37? - O presente Regulamento entra imediatamente em vigor. 

Aprovado pela Câmara Municipal em sessão de de� de 1982 

Aprovado pela Assembleia Municipal em sessão de de� de 1982 


